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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020  

 

EDITAL COMPLETO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de São Vicente e Leis Municipais 
vigentes, realizará Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos 
criados no quadro de Cargos da Prefeitura Municipal de São Vicente. O presente Concurso Público destina-se 
aos cargos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem durante 
o período de validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020 

01.01. Os Cargos Públicos serão providos conforme Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São 
Vicente (Lei Municipal nº 1.780 de 6 de junho de 1978) e posteriores alterações e demais Leis Municipais 
vigentes aplicáveis. 

01.02. A responsabilidade da organização e realização do Concurso Público será o IGECS – Instituto de Gestão 
de Cidades. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada 
Cargo, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de São Vicente, por igual período. 

01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.igecs.org.br, em datas a serem informadas no 
site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS CARGOS 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 72,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos 
Remuneração 

+ Benefício 
Jornada 

701 Médico Anestesiologista - 24 hr/s 14 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 
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702 Médico Cardiologista - 20 hr/s 03 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

703 Médico Cirurgião Geral - 24 hr/s 07 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

704 Médico Cirurgião Vascular - 20 hr/s CR 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

705 Médico Clínico Geral - 20 hr/s 14 
- Curso Superior em Medicina; e 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe. 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

706 Médico Clínico Geral - 24 hr/s 24 
- Curso Superior em Medicina; e 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe. 

R$ R$ 5.760,00 
+  R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 
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707 Médico Dermatologista - 20 hr/s 02 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

708 Médico Ecocardiografista - 20 hr/s CR 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

709 Médico Endocrinologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

710 Médico Endoscopista - 24 hr/s 02 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 
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711 Médico Fisiatra - 20 hr/s CR 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

712 Médico Gastroenterologista - 20 hr/s CR 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

713 Médico Generalista - 40 hr/s 20 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Certificado em Medicina da Família e 
Comunidade. 

R$ 9.600,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
40 hr/s 

714 Médico Geriatra - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 
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715 
Médico Ginecologista Colposcopista - 20 
hr/s 

01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

716 Médico Ginecologista Obstetra - 20 hr/s 12 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

717 Médico Ginecologista Obstetra - 24 hr/s 13 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

718 Médico Hebiatra - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 
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719 Médico Hematologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

720 Médico Infectologista - 24 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

721 Médico Intensivista - 24 hr/s 02 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

722 Médico Mastologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 
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723 Médico Nefrologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

724 Médico Neurologista - 20 hr/s 03 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

725 Médico Neurologista - 24 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

726 Médico Neurologista Infantil - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 
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727 Médico Oftalmologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

728 Médico Oncologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

729 Médico Otorrinolaringologista - 20 hr/s 02 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

730 Médico Pediatra - 20 hr/s 07 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 
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731 Médico Pediatra - 24 hr/s 09 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

732 Médico Pediatra Neonatologista - 24 hr/s 03 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

733 Médico Pneumologista - 20 hr/s 02 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

734 Médico Proctologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 
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735 Médico Psiquiatra - 20 hr/s 09 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

736 Médico Psiquiatra - 24 hr/s 03 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

737 Médico Psiquiatra Infantil - 20 hr/s 02 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

738 Médico Reumatologista - 20 hr/s 01 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 
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739 Médico Socorrista - 24 hr/s 10 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Cursos de APH (APH – Atendimento 
Pré-hospitalar, com carga horária 
mínima de 16 horas) ou de ACLS (ACLS 
– Suporte Avançado de Vida em 
Cardiologia: Certificado emitido pela 
Sociedade Interamericana de 
Cardiologia e/ou Instituições Filiadas, 
com carga horária mínima de 16 horas) 
ou de ATLS (ATLS – Suporte Avançado 
de Vida em Trauma: Certificado 
emitido por Instituição Médico-
hospitalar, de treinamento ou de 
ensino, com carga horária mínima de 
16 horas) ou experiência comprovada 
de no mínimo 2 (dois) anos na área. * 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

740 Médico Traumaortopedista - 20 hr/s 03 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

741 Médico Traumaortopedista - 24 hr/s 09 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 
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742 Médico Ultrasonografista - 20 hr/s 03 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 4.800,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
20 hr/s 

743 Médico Ultrasonografista - 24 hr/s 03 

- Curso Superior em Medicina; 
- Registro no Conselho Regional de 
Classe; e 
- Comprovação de Especialidade 
Médica (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade do Cargo a 
ser ocupado, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira-AMB, ou 
ainda Certificado de Conclusão de 
Curso de Especialização reconhecido 
por Órgãos Oficiais ou Certificado de 
Conclusão de Residência Médica 
reconhecido por Órgão Oficial 
competente). 

R$ 5.760,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
24 hr/s 

744 Médico Veterinário CR 
- Curso Superior em Medicina 
Veterinária; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 9.600,00 
+ R$ 314,00 Abono 

+ R$ 303,00 CB 
40 hr/s 

* A experiência deverá ser comprovada pela apresentação do registro do período em Carteira de trabalho se celetista, ou, se 
estatutário, declaração emitida pelo Órgão em que desenvolveu a função. 
 
CR – Cadastro Reserva; e 
CB – Cesta Básica. 
 
 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Cargo estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA POSSE DOS CARGOS 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como os requisitos constantes no 

item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, 
diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Posse somente se revalidados ou convalidados 
por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos 
no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada; 

c) Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, o candidato deverá comprovar a escolaridade exigida, sendo 
aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau; 

d) Apresentar os seguintes documentos originais com uma cópia para entrega: RG (2 cópias); CPF; CNH válida 
(se for requisito do cargo e de categoria exigida); PIS/PASEP; Título de Eleitor; Comprovantes de Votação na 
última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se 
do sexo masculino); Certidão de Casamento (mesmo se averbada) ou de União Estável; Certidão de 
Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 anos; 4 
(quatro) fotos 3x4 frontais, iguais e recentes; Certidão Negativa de Condenação Criminal transitada em 
julgado (de até 30 dias); Comprovante de Residência (de até 3 meses) contendo bairro e CEP; Certificado de 
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Conclusão do grau de instrução e da especialidade exigida para o cargo; Carteira do Órgão de Classe ativa (se 
for requisito do cargo); Comprovante de Desligamento da Administração Pública (se for recente ex-servidor); 
Declaração Funcional com lotação e horários exercidos (em caso de acúmulo legal de cargos públicos); 
Declaração Atual de Bens em envelope lacrado com cola (poderá preencher modelo no momento da 
entrega); Comprovante de conta no Santander (se tiver); outros documentos que a Administração achar 
pertinente; 

e) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

f) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
g) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
h) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 

para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 

i) Submeter-se, por ocasião da posse, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

j) Não registrar Condenação Criminal transitada em julgado ou impeditivos do exercício do Cargo Público, 
achando-se no pelo gozo de seus direitos civis e políticos; 

k) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e não ter completado 75 (setenta e cinco) anos, idade esta 
para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 

l) Preencher e Assinar declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 
recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 

m) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 
demitido a bem do serviço público. 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura 
Municipal de São Vicente e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

02.02.02. O candidato não deverá estar incompatibilizado para o exercício do Cargo Público. Não poderá estar 
exercendo cargo, emprego ou função pública, salvo suas exceções. 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 
 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.igecs.org.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h do dia 16 de janeiro de 2020 até as 23:59h do dia 10 de fevereiro de 2020. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.igecs.org.br localizar o 
Concurso Público CPPMSV 001/2020 e preencher corretamente todos os dados solicitados 
no Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “Gerar Boleto” que 
deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO 
BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente ao final das 
inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, 
CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones 
(Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos devem informar 
corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET) e efetuar o 
pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; e 

http://www.shdias.com.br/
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c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente 
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações 
são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações posteriores 
neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site do IGECS 
– Instituto de Gestão de Cidades, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Será concedida isenção do valor da inscrição conforme item 03.28. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de 
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia subsequente ao término das inscrições. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos 
com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.igecs.org.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente a 
este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha. 

03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia subsequente ao término das inscrições, acessando o site do IGECS – Instituto de 
Gestão de Cidades na área referente a este Concurso Público e fazendo a consulta do andamento de sua 
inscrição, a partir da informação de seu login e senha. 

03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.igecs.org.br. 

03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 

03.13. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
São Vicente não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades que 
impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na 
leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras 
no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste 
Edital. 

03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 

03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 

03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
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falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação 
do valor. 

03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo o Prefeitura Municipal de São Vicente excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada após 
a Posse do candidato este será demitido. 

03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente ao IGECS – Instituto de Gestão de Cidades, pois são dados necessários para a 
consulta da inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de 
desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão 
ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a 
devida correção na Lista de Presença. 

03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou cancelamento da 
mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências 
para o Cargo desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.26.01. Os candidatos que fizerem inscrição para mais de uma Especialidade, poderão realizar as Provas 
Objetivas no mesmo período, não lhe sendo acrescido qualquer tempo para a realização das mesmas. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que 
as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido 
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto 
Federal nº 9.508, de 24/09/2018, Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 
e Lei Municipal nº 2352, de 31/08/1990. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018 e Lei Municipal nº 2352, de 
31/08/1990, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), 
das vagas existentes para cada Cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo 
de validade do presente Concurso Público. 

03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e 
entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo disponível no Anexo III). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente 
Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
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encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão 
de Cidades Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616. 

03.27.05. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

LAUDO MÉDICO – CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Cargo: 

03.27.06. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e o Prefeitura Municipal de São Vicente não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação 
postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que 
não seja o estabelecido acima. 

03.27.07. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito 
ampliados, ou sala de fácil acesso), o candidato com deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu 
formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração 
(modelo disponível em anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão 
de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.27.07.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

03.27.08. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades bem como o Prefeitura Municipal de São Vicente, 
de qualquer providência. 

03.27.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.27.07., não significa que 
ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pelo Prefeitura Municipal de 
São Vicente. 

03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei 
Municipal nº 2122-A de 15/05/2009. 

03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, 
sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da Prova Objetiva, bem como não 
concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas condições 
que os demais candidatos. 

03.27.15. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 
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03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.igecs.org.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos do 
item 03.27.05. 

03.27.18. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) listagem 
geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra contendo 
somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.20. Após a Posse do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 

03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela Prefeitura 
Municipal de São Vicente, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá o enquadramento ou 
não, de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e atribuições do Cargo 
pretendido. 

03.27.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

03.28. DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

03.28.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 3.724-A de 2 de janeiro de 2018, alterada Lei Municipal nº 3.819-
A de 3 de janeiro de 2018, ficam isento do pagamento do valor da inscrição os candidatos que: 

a) Tiverem renda mensal de até 1 (um) salário mínimo; ou 
b) Aos comprovadamente desempregados; ou 
c) Aos doadores de sangue; ou 
d) Aos doadores medula óssea. 

03.28.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a entrega e análise dos documentos 
definidos no Anexo deste Edital. 

03.28.03. No período de 16/01/2020 à 19/01/2020, os candidatos que atendam aos requisitos da Lei Municipal 
nº 3.724-A de 2 de janeiro de 2018, alterada Lei Municipal nº 3.819-A de 3 de janeiro de 2018, devem acessar 
diretamente o site www.igecs.org.br e realizar as seguintes etapas: 

a) MENSAL DE ATÉ 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO / COMPROVADAMENTE DESEMPREGADOS: 

- Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo "Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição" à condição HIPOSSUFICIENTE/DESEMPREGADO e confirmar a pré-inscrição. 
b) DOADORES DE SANGUE / DOADORES MEDULA ÓSSEA: 

- Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo “Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição” à condição DOADOR DE SANGUE/MEDULA e confirmar a pré-inscrição. 

03.28.04. Após confirmada a pré-inscrição, será disponibilizado o "Formulário de Solicitação de Isenção", o qual 
deverá ser IMPRESSO, ASSINADO e juntamente com os Documentos Comprobatórios estabelecidos no Anexo 
deste Edital, enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para o IGECS – Instituto de 
Gestão de Cidades, situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar, Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616, até a data de 20/01/2020. 

03.28.05. A partir de 03/02/2020 o candidato deverá consultar na área do candidato, dentro do site 
www.igecs.org.br o parecer relativo à pré-inscrição realizada. Ficando devidamente comprovada o 
atendimento da Lei Municipal nº 3.724-A de 2 de janeiro de 2018, alterada Lei Municipal nº 3.819-A de 3 de 
janeiro de 2018, o candidato terá a inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de 
Inscrição. Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA 
como isenta, podendo o candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento 
estabelecida no Boleto, para que sua inscrição seja efetivada. 

http://www.shdias.com.br/
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03.28.06. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO – CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

03.28.07. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e o Prefeitura Municipal de São Vicente não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos referentes à solicitação de isenção será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, 
solicitação postada fora do prazo. 

03.28.08. Não haverá devolução da documentação encaminhada ao IGECS – Instituto de Gestão de Cidades 
para solicitação de inscrição com isenção de pagamento e terá validade somente para este Concurso Público 

03.28.09. Será indeferida a solicitação de isenção do valor da inscrição dos candidatos que solicitarem a isenção 
sem apresentar os documentos previstos no Anexo deste Edital. 

03.28.10. Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse 
em realizar inscrição para mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do 
valor correspondente através do boleto bancário das demais inscrições para que sejam efetivadas. 

03.28.11. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO e que NÃO efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição de acordo com as informações constantes neste capítulo, não será considerado 
inscrito no presente certame. 

03.28.12. As despesas relativas ao envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

03.28.13. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

03.28.14. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste item ou que houver inexatidão de declarações 
e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, importará insubsistência de 
inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

03.28.15. Conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.724-A de 2 de janeiro de 2018, a inveracidade das informações, 
e a falta da comprovação da condição que trata a lei, acarretará, ao beneficiário da isenção, o imediato 
cancelamento da inscrição, alcançando todas as repercussões administrativas para o preenchimento do cargo, 
sem prejuízo das responsabilidade cíveis e criminais decorrentes. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. O presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório (Todos os Candidatos); 
II. Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório (Atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega); e 

 

05. DA PROVA OBJETIVA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.01.01. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 8 de março de 2020 (DOMINGO).  
05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal de São Vicente, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As Provas Objetivas também 
poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado 
no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a realização 

das Provas está previsto para ser publicado no site www.igecs.org.br a partir do dia 21/02/2020. 

05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 

http://www.shdias.com.br/
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anteriormente para a realização da prova no site www.igecs.org.br. É de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

05.01.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizará por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.igecs.org.br. 

05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Objetiva referente ao 
seu Cargo neste Concurso Público. 

05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência, portando obrigatoriamente o RG Original Atualizado (ou Documento Oficial de Identificação com 
foto original), seu Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou 
autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 

05.01.11. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  

05.01.12. As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Cargo, constantes em anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada Cargo constam definidas 
no anexo. 

05.01.13. Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.01.14. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabiliza por 
nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias 
deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização 
de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital. 

05.01.15. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 

05.01.16. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 

05.01.17. Durante a realização da Prova Objetiva os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 

05.01.18. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR os mesmos em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 

05.01.19. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.01.20. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 
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05.01.21. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido 
ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento 
das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.22. Durante a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta 
a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.23. Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário 
de prova, sala, nome completo, RG, Cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.24. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala. 

05.01.25. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 

05.01.26. No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da 
Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.27. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.01.28. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.29. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 

05.01.30. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou a 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.31. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 

05.01.32. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.33. Ao final da Prova Objetiva, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos presentes de sua 
sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento e 
lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do 
fiscal, sendo então liberados. 
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05.01.34. Ao terminar a Prova Objetiva, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências 
do local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.35. Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando. 

05.01.36. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Objetiva, 
devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em 
local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da 
amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

05.01.37. Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação. 

05.02. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.02.01. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da Prova Objetiva de cada Cargo. 

05.02.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada Cargo. 

05.02.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Objetiva, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 

05.02.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.02.05. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.03. A Prova Objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de avaliação 
anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente 
desclassificado. 

 

06. DOS TÍTULOS 

06.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

06.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos Cargos Médicos (TODOS),  que possuírem Curso Concluído 
de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado) deverão enviar os documentos comprobatórios, 
de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos no item 06.02.03., via correio por 
meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das 
inscrições, para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades, situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar, 
Jd. Esplanada II, Indaiatuba/SP, CEP: 13.331-616. Os títulos serão pontuados exclusivamente para os 
candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

06.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos 
comprobatórios do título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca 
Examinadora do Concurso Público. Não serão pontuados títulos entregues sem a devida autenticação. 

06.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 
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06.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo a este Edital. 

06.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

06.01.06. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e a Prefeitura Municipal de São Vicente não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido 
acima. 

06.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 

06.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 

06.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

06.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado 
no seu formulário de inscrição realizada para este Concurso Público, por motivo de alteração de nome 
(casamento, separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuado o referido título. 

06.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 

06.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

06.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 5 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva. 

06.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do Concurso Público. 

06.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de DOUTORADO na área/disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

5 (cinco) pontos 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de MESTRADO na área/disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

3 (três) pontos 

06.02.04. Quando houver Cargos cujo Curso de Especialização e/ou Residência, quando for o caso, seja exigida 
como requisito mínimo para posse, não será pontuado na avaliação de títulos. 

06.02.05. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 
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06.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições 
de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 

06.02.07. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
está deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

06.02.08. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

06.02.09. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 

06.02.10. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 

06.02.11. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de 
qualquer natureza. 

06.02.12. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

06.02.13. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do Concurso Público. 

06.02.14. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos 
candidatos. 

06.02.15. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
o mesmo terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído 
do presente Concurso Público. 

 

07. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

07.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na 
data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento 
original de identificação e comprovante de inscrição. 

07.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.igecs.org.br. 

07.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 

07.04. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Vicente não se responsabilizará por 
eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a de 
outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais 
de interesse dos candidatos. 

07.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Cargo neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG Original Atualizado ou 
Documento de Identificação Oficial com foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 



Página 25 de 60 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital. 

 

08. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

08.01. O Gabarito Preliminar, Resultados Preliminares, Gabarito Oficial e Classificação Final serão publicados 
no site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades (www.igecs.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de São 
Vicente (www.saovicente.sp.gov.br) em datas previstas a serem informadas no site do IGECS – Instituto de 
Gestão de Cidades. 

08.02. A Banca Examinadora fará a análise dos apontamentos dos quais os candidatos tenham registrado 
solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas provas, antes das respectivas 
divulgações, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção dos itens apontados. 

08.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades: 
www.igecs.org.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto a publicação realizada, o mesmo 
deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de recurso, conforme instruções 
constantes no item 11. deste Edital. 

 

09. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

09.01. O presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 105 (cento e cinco) pontos, que 
consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e na Avaliação de Títulos (5 pontos). 

 

10. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes 
critérios de desempate: 

a) Tiver a maior idade. 

10.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
Cargo, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os 
candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 

10.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data de 
Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.igecs.org.br. 

10.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Cargo. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.01. A interposição de um único recurso em relação a divulgação  do gabarito preliminar e resultado 
preliminar, será de 2 (dois) dias,  feita exclusivamente pela internet através do site www.igecs.org.br, de acordo 
com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 

11.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não sendo 
aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem como não 
sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 

11.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.igecs.org.br, 
realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar o Formulário de 
Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente 
todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da 
resposta do recurso interposto. 

11.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 

http://www.shdias.com.br/
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11.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

11.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa; 
b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; 
c) Que apresentarem questões e/ou Cargo diferente do selecionado no Formulário de Recursos disponibilizado 
no site; 
d) Que estiverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 
e) Que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
f) Por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da empresa 
(Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, 
telefone, etc.). 

11.07. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e o Prefeitura Municipal de São Vicente não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo ao site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades que impossibilite o correto envio do 
formulário de recurso. 

11.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objetiva. 

11.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.igecs.org.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo como 
referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das divulgações. 

11.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou 
ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 

11.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 

11.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO PARA INGRESSO 

12.01. A convocação para ingresso obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Posse. Os classificados no presente Concurso 
Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administração Pública Direta, dentro do prazo de validade do certame, respeitada a Legislação de 
Responsabilidade Fiscal vigente, associada aos fatores de ordem técnica de trabalho e/ou disponibilidade 
orçamentária. 

12.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura Municipal de 
São Vicente em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

12.03. O processo de convocação dos candidatos aprovados aos Cargos constantes neste Edital é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Vicente. 

12.03.01. O candidato aprovado será convocado pelo correio, mediante telegrama e deverá se apresentar na 
Administração da Prefeitura Municipal de São Vicente na data e horário estabelecido no telegrama. 

12.03.02. No caso de desistência do candidato, quando convocado para uma vaga, o fato deverá ser 
formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. O não comparecimento, quando 
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convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso 
Público, fato comprovado pela Prefeitura Municipal de São Vicente através de Telegrama de Convocação e 
Aviso de Recebimento (via telegrama). 

12.04. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Cargo. 

12.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento 
das Posse devem ser solicitadas juntamente a Prefeitura Municipal de São Vicente através de seus canais de 
comunicação. 

12.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de São Vicente, o candidato aprovado e classificado 
ficará obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Vicente, que 
satisfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o 
exercício do Cargo, sob pena de não ser empossado. 

12.07. Quando de sua Posse, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, 
que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de 
documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 

12.08. É facultado a Prefeitura Municipal de São Vicente exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo Cargo, conforme item 02. deste Edital. 

12.08.01. No ato da convocação, as cópias dos documentos exigidos somente serão aceitas mediante 
apresentação dos originais. 

12.08.02. Não será empossado o candidato convocado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata para fins de posse ou não possuir os requisitos exigidos no Edital. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.01. Este edital teve seu Extrato publicado no “Diário do Litoral” e estará disponível, na íntegra, no site 
www.igecs.org.br. 
13.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 

13.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.igecs.org.br. 

13.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais do Concurso Público, Convocações para as 
Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.igecs.org.br, ficando disponíveis até a homologação do presente Concurso Público. 

13.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Concurso Público CPPMSV 001/2020, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Vicente 
quanto às informações divulgadas por outros meios que não sejam os sites www.saovicente.sp.gov.br e 
www.igecs.org.br. 

13.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Vicente, quando for o caso, decidirá 
sobre o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 

13.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. O 
IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São 
Vicente não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro 
tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para 
estacionamento de veículos. 

13.08. O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
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RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 

13.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

13.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de São 
Vicente. 

13.11. O Termo de Homologação será publicado no “Diário do Litoral” e disponibilizado em caráter informativo 
nos sites www.saovicente.sp.gov.br e www.igecs.org.br. 

13.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante o IGECS – Instituto de Gestão 
de Cidades até a publicação da homologação. Após a homologação, o candidato deverá atualizar o endereço 
junto à Diretoria de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Vicente, através de telegrama com aviso 
de recebimento ou pessoalmente, responsabilizando-se por eventuais comunicações de mudanças de 
endereço. 

13.13. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades não fornecerá ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final divulgada no 
site www.igecs.org.br e o Termo de Homologação publicado no “Diário do Litoral”. 

13.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

13.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de São Vicente, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 

São Vicente, 16 de janeiro de 2020. 

 
 

PEDRO GOUVÊA 
Prefeito Municipal de São Vicente  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020  

 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
Médico Anestesiologista - 24 hr/s 
Médico Cardiologista - 20 hr/s 
Médico Cirurgião Geral - 24 hr/s 
Médico Cirurgião Vascular - 20 hr/s 
Médico Clínico Geral - 20 hr/s 
Médico Clínico Geral - 24 hr/s 
Médico Dermatologista - 20 hr/s 
Médico Ecocardiografista - 20 hr/s 
Médico Endocrinologista - 20 hr/s 
Médico Endoscopista - 24 hr/s 
Médico Fisiatra - 20 hr/s 
Médico Gastroenterologista - 20 hr/s 
Médico Generalista - 40 hr/s 
Médico Geriatra - 20 hr/s 
Médico Ginecologista Colposcopista - 20 hr/s 
Médico Ginecologista Obstetra - 20 hr/s 
Médico Ginecologista Obstetra - 24 hr/s 
Médico Hebiatra - 20 hr/s 
Médico Hematologista - 20 hr/s 
Médico Infectologista - 24 hr/s 
Médico Intensivista - 24 hr/s 
Médico Mastologista - 20 hr/s 
Médico Nefrologista - 20 hr/s 
Médico Neurologista - 20 hr/s 
Médico Neurologista - 24 hr/s 
Médico Neurologista Infantil - 20 hr/s 
Médico Oftalmologista - 20 hr/s 
Médico Oncologista - 20 hr/s 
Médico Otorrinolaringologista - 20 hr/s 
Médico Pediatra - 20 hr/s 
Médico Pediatra - 24 hr/s 
Médico Pediatra Neonatologista - 24 hr/s 
Médico Pneumologista - 20 hr/s 
Médico Proctologista - 20 hr/s 
Médico Psiquiatra - 20 hr/s 
Médico Psiquiatra - 24 hr/s 
Médico Psiquiatra Infantil - 20 hr/s 
Médico Reumatologista - 20 hr/s 
Médico Socorrista - 24 hr/s 
Médico Traumaortopedista - 20 hr/s 
Médico Traumaortopedista - 24 hr/s 
Médico Ultrasonografista - 20 hr/s 
Médico Ultrasonografista - 24 hr/s 
Médico Veterinário 
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Prestar atendimentos, executar exames médicos, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos, aplicando 
recursos de medicina preventiva e curativa, com a finalidade de cuidar da saúde da população, desenvolvendo 
suas atividades em função de sua área de formação/especialidade/faixa etária dos pacientes e Programas de 
Saúde desenvolvidos no Município, e exercendo suas funções nos locais e Unidades de Saúde destinados aos 
atendimentos, segundo as jornadas e escalas de trabalho estabelecidas pela hierarquia. Proceder os exames 
realizando análises, utilizando equipamentos, instrumentos ou aparelhos especiais e específicos, para avaliação 
da necessidade de intervenção cirúrgica. Prescrever tratamentos de repouso ou exercícios físicos e medicação, 
a fim de melhorar as condições físicas dos pacientes. Realizar visitas de acompanhamento, quando necessário. 
Solicitar e avaliar exames de laboratório ou ainda específicos e especializados, bem como solicitar junta médica 
quando necessário. Realizar e acompanhar intervenções e cirurgias. Participar de campanhas preventivas. 
Manter em bom estado os equipamentos, aparelhos e instrumentos de sua utilização. Desenvolver quaisquer 
outras atividades correlatas à sua função e definidas pelo Conselho de Classe. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020  

 

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 
 

Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Vicente não aprova a comercialização de 
apostilas preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas 
deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a utilização de 
apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, conforme segue: 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
Médico Anestesiologista - 24 hr/s 
Médico Cardiologista - 20 hr/s 
Médico Cirurgião Geral - 24 hr/s 
Médico Cirurgião Vascular - 20 hr/s 
Médico Clínico Geral - 20 hr/s 
Médico Clínico Geral - 24 hr/s 
Médico Dermatologista - 20 hr/s 
Médico Ecocardiografista - 20 hr/s 
Médico Endocrinologista - 20 hr/s 
Médico Endoscopista - 24 hr/s 
Médico Fisiatra - 20 hr/s 
Médico Gastroenterologista - 20 hr/s 
Médico Generalista - 40 hr/s 
Médico Geriatra - 20 hr/s 
Médico Ginecologista Colposcopista - 20 hr/s 
Médico Ginecologista Obstetra - 20 hr/s 
Médico Ginecologista Obstetra - 24 hr/s 
Médico Hebiatra - 20 hr/s 
Médico Hematologista - 20 hr/s 
Médico Infectologista - 24 hr/s 
Médico Intensivista - 24 hr/s 
Médico Mastologista - 20 hr/s 
Médico Nefrologista - 20 hr/s 
Médico Neurologista - 20 hr/s 
Médico Neurologista - 24 hr/s 
Médico Neurologista Infantil - 20 hr/s 
Médico Oftalmologista - 20 hr/s 
Médico Oncologista - 20 hr/s 
Médico Otorrinolaringologista - 20 hr/s 
Médico Pediatra - 20 hr/s 
Médico Pediatra - 24 hr/s 
Médico Pediatra Neonatologista - 24 hr/s 
Médico Pneumologista - 20 hr/s 
Médico Proctologista - 20 hr/s 
Médico Psiquiatra - 20 hr/s 
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Médico Psiquiatra - 24 hr/s 
Médico Psiquiatra Infantil - 20 hr/s 
Médico Reumatologista - 20 hr/s 
Médico Socorrista - 24 hr/s 
Médico Traumaortopedista - 20 hr/s 
Médico Traumaortopedista - 24 hr/s 
Médico Ultrasonografista - 20 hr/s 
Médico Ultrasonografista - 24 hr/s 
Médico Veterinário 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 12 

História e Características Gerais de São Vicente 08 

Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
HISTÓRIA E CARACTERÍSTICAS GERAIS DE SÃO VICENTE: 
Dados, Fatos e Conhecimentos Gerais sobre São Vicente, disponível nos links: 
http://www.saovicente.sp.gov.br/publico/noticia.php?codigo=6378 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ANESTESIOLOGISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Conhecimentos Básicos em anestesiologia; Tipos de anestésicos; Principais Traumas; Intervenções cirúrgicas; 
Preparo do doente para anestesia: medicação pré-anestésica. Anestesias raquidianas: subaracnoidiana, 
epidural sacral e peridural. Anestesia venosa: agentes, técnicas e complicações. Anestesia por inalação: agentes, 
captação, biotransformação, eliminação. Ações no organismo, complicações e técnicas. Ventilação artificial. 

http://www.saovicente.sp.gov.br/publico/noticia.php?codigo=6378
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Anestesia em cardiopatas; Anestesiologia infantil; Anestesia para cirurgia pediátrica. Anestesia para obstetrícia 
e ginecologia. Anestesia para cirurgia de urgência. Indicação da anestesia nas diversas especialidades. 
Recuperação pós anestésica: cuidados gerais e específicos no pós operatório imediato. Complicações em 
anestesia; Choque; Parada cardíaca e reanimação; Monitorização e terapia intensiva; Ventilação artificial.; 
Sistema nervoso;  Sistema respiratório; Sistema cardiocirculatório; Metabolismo; Farmacologia do sistema 
cardiovascular; Farmacologia do sistema respiratório; Reposição e transfusão; Farmacologia dos anestésicos 
locais; Bloqueios subaracnóideo e peridural; Bloqueios periféricos; Relaxantes musculares; Pacientes 
portadores de deficiência física; Anestésicos inalatórios; Cateter; Modalidade ventilatória; Plexo braquial; 
Código de Ética Médica, risco profissional e medicina legal Conduta relacionada ao neonato e ao adulto; Plano 
anestésico; Farmacologia; Pacientes em choque. Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Saúde Pública: 
Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo conteúdo programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CARDIOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Fisiopatologia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte 
Súbita; Fisiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, Marca-passos; Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo 
Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias Congênitas: 
Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão Emocional: Doença Cardiovascular e 
Sintomas Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e arteriais: embolia 
pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares crônico; Doenças do Endocárdio: Endocardite; Causas raras 
de doenças endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; Cardiomiopatia hipertrófica 
idiopática congênita e cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em doenças sistêmicas; Doenças 
valvulares: Febre reumática e acometimentos valvulares: Istenose e Insuficiência Mitral; Istenose e Insuficiência 
Aórtica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; Endocardite Bacteriana; Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: 
Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do Miocárdio; Tumores Cardíacos, Doenças do 
Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia em pacientes com doenças cardíacas; 
Acometimento Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, Neurológicas; Dislipidemia; O coração e 
as doenças do colágeno; O coração e a gravidez; O coração e a obesidade; Erros cometidos no reconhecimento 
e tratamento da Cardiopatia; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CIRURGIÃO GERAL - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, Infecção 
Hospitalar. Resposta endócrina e metabólica ao trauma. Distúrbios hidroeletrolíticos. Choque. Avaliação do 
paciente no pré e pós-operatório. Infecção em cirurgia. Cicatrização. Queimaduras. Hemostasia e princípios de 
hemoterapia. Traumatismo torácico. Traumatismo abdominal. Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo 
da região cervical. Complicações em cirurgia. Afecções cirúrgicas em tireoide e paratireoide. Afecções cirúrgicas 
do esôfago. Afecções cirúrgicas do estômago e duodeno. Afecções cirúrgicas do diafragma e hérnias 
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diafragmáticas. Afecções cirúrgicas do intestino delgado. Afecções cirúrgicas do cólon, reto e ânus. Afecções 
cirúrgicas do fígado. Afecções cirúrgicas das vias biliares. Afecções cirúrgicas do baço. Afecções cirúrgicas do 
pâncreas. Afecções cirúrgicas das suprarrenais. Afecções cirúrgicas do retroperitônio. Afecções cirúrgicas do 
mesentério. Abdômen agudo. Hérnias da parede abdominal. Peritonites e abscessos intra-abdominais. Pré e 
Pós Operatório tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência 
coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes Anti-infecciosos, Isquemias críticas dos membros 
inferiores - Síndromes Isquêmicas Agudas, Tumores Vasculares, Quimioterápicos e antibióticos; Amputações - 
indicações - níveis Infecções do sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por 
vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças 
do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, 
pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; 
Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, 
hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, 
gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, 
distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios 
neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino 
delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças 
sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, 
virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, 
intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, 
Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio 
Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia médica-cirúrgica do sistema vascular. Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. 
Acessos em cirurgia vascular. Acessos vasculares para hemodiálise. Amputações. Aneurismas: verdadeiros e 
falsos (de aorta torácica e abdominal; periféricos). Angiodisplasias. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. 
Arterites e arterioplastias funcionais. Arteriosclerose (oclusão arterial crônica). Doença tromboembólica 
venosa. Embriologia e histologia do sistema vascular. Enxertos e próteses vasculares. Fasciotomias. Hipertensão 
renovascular. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Insuficiência cérebro-vascular extra craniana. 
Insuficiência vascular visceral. Insuficiência venosa crônica. Isquemia mesentérica. Linfaringite e erisipela. 
Linfáticos. Linfedemas. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Obstrução 
arterial aguda. Oclusões arteriais agudas. Pé diabético. Pré e pós-operatório do paciente vascular. 
Simpatectomias. Síndrome do desfiladeiro cervical. Síndrome isquêmica crônica. Síndrome pós-trombótica. 
Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. Traumas vasculares. 
Tromboembolismo pulmonar. Trombose venosa superficial e profunda. Úlceras de perna. Varizes de membros 
inferiores. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação 
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Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20 HR/S: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CLÍNICO GERAL - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Anti-infecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares 
ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias 
aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO DERMATOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Conhecimentos básicos em Dermatologia, Principais afecções - diagnósticos – tratamentos, Anatomia de ultra-
estrutura da pele; Alterações Morfológicas Cutâneas Epidemo-Dérmicas, Alterações do Colágeno, Hipoderme, 
Cartilagens e Vasos; Infecções e Infestações; Cirurgia dermatológica; Terapêutica tópica; Clínica Geral/Médica; 
Hanseníase: Epidemiologia, diagnóstico - formas clínicas, diagnóstico diferencial, controle e tratamento, 
estados reacionais, prevenção de incapacidades, critérios para alta. Vigilância de contatos, Leischmaniose 
Tegumentar. Americana: Epidemiologia. Diagnóstico clínico. Diagnóstico laboratorial. Diagnóstico diferencial. 
Tratamento. Medidas gerais de controle. Pênficopoliáceo endêmico: Diagnóstico - formas clínicas. Diagnóstico 
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diferencial. Sífilis: congênita e adquirida. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tratamento e profilaxia. Doenças 
sexualmente transmissíveis: Gonorréia, cancro mole, linfogranuloma venéreo, donovanose. Uretrites não 
gonóxicas. Herpes simples genital. Aids. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Diagnóstico laboratorial. 
Tratamento. Micoses superficiais-dermatofiloses. Pitiríase versicolor. Doenças Transmissíveis e Modos de 
Transmissão; Doenças não Transmissíveis; Imunização; Vigilância Epidemiológica, Dermatologia 
sanitária/preventiva; Dermatoses vesiculosas e bolhosas não infecciosas; Dermatoses eritematosas, papulosas 
e escamosas não infecciosas, Dermatoses bacterianas, viral, alérgicas, granulomatosas; Dermatoses causadas 
por protozoários, Dermatoses metabólicas, Dermatoses por Noxas Químicas, Físicas e Mecânicas; Inflamações 
e Granulomas; Dermatoses Metabólicas, Infecções Psicogênicas, Dermatoviroses; Distúrbios pigmentares; 
Doenças do tecido conjuntivo, Doenças inflamatórias do tecido celular subcutâneo, Doenças inflamatórias dos 
apêndices epidérmicos e da cartilagem; Doenças Inflamatórias devido a agentes físicos e substâncias estranhas, 
Doenças sistêmicas com manifestações cutâneas, Patologia Cutânea; Doenças vasculares; Epidemiologia, 
História Natural e Prevenção de Doenças; Erupções devido a drogas; Dermatoses degenerativas; 
Genodermatoses; Granulomas não infecciosos; Lipidoses e histiocitoses; Micoses superficiais e profundas; 
Psicossomáticas e Neurogênicas; Dermatoses Munofluorescência; Cistos e Neuplasias; Dermatoses em Estados 
Fisiológicos; Sinópses Regionais; Treponematoses; Tumores benignos e malignos da pele; Tumores e cistos da 
epiderme; Tumores dos apêndices epidérmicos; Carcinomas metastáticos; Tumores do tecido fibroso; Tumores 
vasculares; Tumores dos tecidos adiposo, muscular e ósseo;Tumores do tecido neural; Tumores melanocíticos 
benignos e melanoma maligno; Linfoma e leucemia; Histiocitoses; Leishmaniose cutânea; Paniculites; 
Colagenoses.; Pseudolinfomas, Doenças infecciosas: Dengue, Lepetospirose, parasitoses. Saúde Pública: 
Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de 
Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ECOCARDIOGRAFISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia do Sistema Cardiovascular; Semiologia do aparelho cardiovascular; Métodos propedêuticos de 
diagnóstico; Febre reumática; Hipertensão arterial; Insuficiência cardíaca; Arritmias cardíacas; Insuficiência 
coronariana; Miocardiopatias; Endocardites; Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas); Dislipidemia; 
Doenças valvulares; Doenças da aorta; Doenças do pericárdio. Ecocardiografia: bases, princípios físicos. 
Avaliação das câmaras cardíacas. Ecocardiografia Uni e Bidimensional, Estudo Doppler, Mapeamento de fluxo 
em cores, Ecocardiografia sob Estresse, Ecocardiografia Transesofágica, Ecocardiografia 
TransesofágicaIntraoperatória com contraste e congênitas. Recentes avanços na ecocardiografia. Todo 
conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão 
genética e Crescimento e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; 
hiperprolactenemia e galactorréia; distúrbios da função tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; 
tireoidites; nódulos tireóides e câncer; tireóide e gravidez; hiperandrogenismo e hisurtismo; Síndrome de 
Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e hermafrodítísmo verdadeiro. Síndrome de Cushing; 
insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes mellitus; patogênese; diagnóstico e 
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tratamento do diabetes insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações crônicas do diabetes 
mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de Nelson; 
Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e anatomia, Hiperfunção adrenocortical; Defeitos 
congênitos na biossíntese de esteróides adrenais; Medula Adrenal – Estrutura do sistema simpático adrenal; 
esteróides adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticôides, Distúrbios 
da diferenciação sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossintese, secreção, 
metabolismo e mecanismos de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: Anatomia, 
histologia e fisiologia do Sistema Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: conceito, 
epidemiologia, história natural; fisiologia do metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; tratamento da 
obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios hormonais; Fisiologia e patologias neuroendócrinas; Hipófise 
anterior – Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e inervação; Testes de avaliação hipotálamo-
hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior – Anatomia, química, biossíntese e liberação dos 
hormônios, regulação das secreções hormoniais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; Tiróide – anatomia 
e fisiologia; Hipertiroidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; Receptores adrenérgicos; 
Fisiologia e patofisiologia do sistema simpático adrenal; Desordens do sistema nervoso simpático; 
Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; Hipertensão endócrina; Testículos: anatomia, histologia, 
desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia hormonal; controle da fertilidade e suas 
complicações; Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-hipófise-testicular; 
Alterações fisiológicas da função, dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de células germinativas; 
Alterações associadas com secreção não fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; Impotência; Ovários - 
anatomia, fisiologia; avaliação da função; amenorréia; síndrome de ovários policísticos; climatério, terapia de 
reposição hormonal, Desenvolvimento folicular e mecanismo de controle; Correlações fisiológicas da atividade 
ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas adolescentes, adultas jovens e meia-idade; Diferenciação Sexual 
– Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação sexual anormal; Abordagem clínica das alterações 
de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia na infância e adultos; Fisiologia e 
distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, Alterações do Metabolismo dos 
lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; 
Alterações endócrinas multiglandulares; Produção hormonal ectópica; Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios 
do metabolismo da purina e da pirimidina. Distúrbio do metabolismo do magnésio. Distúrbio hereditários do 
tecido conjuntivo. A pineal. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ENDOSCOPISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Limpeza e desinfecção de aparelhos. Sedação, anestesia e medicamentos em endoscopia digestiva. Manejo e 
controle de sedação. Suporte avançado à vida e tratamento de complicações clínica do exame endoscópico. 
Noções básicas de equipamentos e tecnologias em endoscopia digestiva. Técnicas básicas do exame 
endoscópico - endoscopia digestiva alta, colonoscopia, colangiopancreatografia endoscópica retrógrada. 
Enteroscopia e suas variantes. Cápsula endoscópica (aplicações, indicações e contraindicações). Endoscopia 
pediátrica e suas particularidades. Cromoendoscopia do tubo digestivo, conhecimento de sistemas de 
magnificação de imagens. Ultrassonografia endoscópica. Biópsias e citologias. Hemorragia digestiva alta e baixa. 
Doença ulcero-peptica. Cardites Tumores do estômago (benignos e malignos). Gastrostomia e jejunostomias 
endoscópicas. Tumores do intestino delgado. Tumores do cólon (benignos e malignos). Doenças diverticular do 
tubo digestivo. Disfagia. neoplasias da papila duodenal (benignas e malignas). Diagnóstico e tratamento 
endoscópicas das estenoses de vias biliares. Diagnóstico e tratamento endoscópico das estenoses do tubo 
digestivo. Colites infecciosas e inflamatórias específicas. Colopatia isquêmica. Lesões vasculares do tubo 
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digestivo. Alterações ileais na colonoscopia e correlações clínicas. Endoscopia digestiva nas doenças sistêmicas. 
Doença do Refluxo Gastroesofágico - DRGE; Esofagites infecciosas e medicamentosas; Esofagites cáusticas; 
Estenose esofágicas benignas; Tumores do esôfago (benignos e malignos). Megaesôfago e acalasia; Lesões 
subepiteliais do esôfago; Esôfago de Barret; Hipertensão Portal; Esclerose endoscópica; Ligaduras elásticas; 
Gastropatias congestivas; Gastrite; Câncer Gástrico; Técnicas de ressecções endoscópicas: polipectomias, 
mucosectomias e dissecções endoscópicas da submucosa; Pólipos (classificação, tratamento, complicações); 
Pólipos e poliposes gástricas; Linfomas gástricos; Endoscopia pós cirurgia bariátrica/endoscopia pós cirúrgica 
em geral; Gastroenteronastomose; Preparo do paciente do Cólon e Sedação; Pólipos e carcinomas colo-retais; 
Doenças Inflamatórias Intestinais. Neoplasias: (classificação, diagnóstico precoce, diagnóstico); Varizes 
(classificação, diagnóstico, tratamento, complicações). Varizes esofagogástricas; Estômago: Gastrites 
(classificação, diagnóstico); Corpos estranhos no tubo digestivo; Duodeno: Doenças ulcerosas (classificação, 
diagnóstico, tratamento, complicações); Duodenites específicas. Divertículos (classificação, tratamento, 
classificação). Malformações. Endoscopia terapêutica. Manutenção e Cuidados com os Aparelhos: Limpeza, 
Desinfecção e Esterilização; Anatomia e Fisiologia do corpo humano. Indicações e Contra Indicações da 
Broncoscopia; Sedação, e Anestesia em broncoscopia; Preparo do Paciente para a Broncoscopia e endoscopia; 
Problemas Comuns em Broncoscopia e Endoscopia e suas Soluções; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; 
Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO FISIATRA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia do sistema neuro-músculo-esquelético. Cinesiologia: - princípios gerais de biomecânica e análise dos 
movimentos principais do corpo humano; Física: mecânica, calor, eletricidade, vibração e ondas; luz. Biofísica: 
ação dos agentes físicos sobre o organismo. Aplicação dos conhecimentos básicos em: cinesioterapia; 
termoterapia; eletroterapia; hidroterapia; fototerapia. Fisiologia: neurofisiologia, excitação e condução no 
tecido excitável (nervo e músculo) fisiologia da contração muscular, fisiologia da sensibilidade geral, fisiologia 
da sensibilidade especial, fisiologia do ato motor, tônus: sistema superior (esquema de magno), (sistema 
inferior circuito gama) e reflexo miotático, postura: reações de endireitamento; reações de equilíbrio e reações 
automáticas de Schaltenbrant. Movimento voluntário: gênese do movimento voluntário. Execução do 
movimento voluntário; Controle do movimento voluntário; Interdependência entre tônus. Postura e 
movimento voluntário. Níveis de integração do ato motor; Evolução motora do homem (Ontogenia); Reflexos 
condicionados, aprendizado memória, fisiologia do exercício físico; aquisição de força muscular, aquisição de 
volume muscular, aquisição de resistência muscular; aquisição de resistência geral, ajustes respiratórios ao 
exercício físico, ajustes circulatórios ao exercício físico, ajustes metabólicos ao exercício físico; fadiga. Doenças 
neurológicas: poliomielite, distrofia muscular progressiva, paraplegias e tetraplegias, polineurites, 
poliradiculoneurites, radiculites, lesões de nervos periféricos, paralisia facial, hemiplegia, paralisia cerebral e 
distúrbios correlatos, parkinsonismo, cerebelopatias, esclerose múltipla, esclerose lateral amiotrófica, 
espaciticidade. Bloqueio neurolítico e muscular. Condições musculoesqueléticas: contusões, distorções, 
luxações, fraturas, bloqueios articulares, sinovites e tendinites, artroses, artrite reumatoide espondilite 
anquilosante, cervicalgias e lombalgias, alterações posturais - coluna, membros superiores e inferiores; 
raquitismo, torcicolo congênito, LES, doenças do colágeno, fibromialgia, Síndrome Miofascial. Doenças 
cardiovasculares: síndrome coronariana. infarto do miocárdio; insuficiência cardíaca; insuficiência vascular 
periférica; síndromes obstrutivas arteriais periféricas. Doenças respiratórias: síndromes respiratórias 
obstrutivas e restritivas, pneumonias. Patologias cirúrgicas: queimaduras, cicatrização viciosa, reabilitação em 
P.O. Semiologia fisiátrica: observação clínica geral, observação clínica específica, anamnese dirigida, exame 
clínico específico, exame cinesiológico, eletro diagnóstico clássico (rd) eletroneuromiografia, curva intensidade 
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/duração, avaliação global diagnóstico e prognóstico de reabilitação. Semiologia especializada: dinamometria 
isocinética, podobarometria, sitobarometria, termografia de superfície (imagem infravermelha).Terapêutica 
Física e Equipe de Reabilitação Termoterapia: calor superficial: fisiologia do calor superficial; formas de 
aplicação de calor superficial: infravermelho, almofadas elétricas, bolsas térmicas, compressas, banho de 
parafina, forno de Bier. Indicações, contraindicações, técnica. Calor profundo: fisiologia do calor profundo; 
formas de aplicação do calor profundo: ondas curtas, micro-ondas e ultrassom. Fototerapia: efeitos da luz sobre 
o organismo (espectro químico): helioterapia e actinoterapia: indicações e contra indicações; técnica. 
Hidroterapia: Efeitos fisiológicos da água - Formas de aplicação - banhos, compressas, envoltórios, piscinas, 
turbilhão, ducha. Indicações e contraindicações; técnicas. Crioterapia: Fisiologia da aplicação do frio sobre o 
organismo. Formas de aplicação: gelo, neve carbônica. Indicações e contraindicações - Técnica. Ondas de 
choque: Princípios físicos, mecanismo fisiológicos de ação, indicações terapêuticas e cuidados no uso. 
Eletroterapia: Classificação das correntes eletro médicas. Efeitos fisiológicos das correntes eletro médicas - 
Formas de aplicação: Corrente direta: galvanismo médico, iontoforese, eletrólise. Correntes de baixa frequência 
e baixa tensão: corrente direta interrompida, corrente farádica, corrente sinusoidal, onda quadrada, correntes 
exponenciais. Correntes de alta frequência (vide calor profundo) Estimulação elétrica (faradização) - Indicações 
contra indicações – Técnica Cinesioterapia: Conceito e divisão geral - Ginástica médica: Classificação dos 
exercícios segundo a forma, os meios e as finalidades de sua execução. Características próprias do exercício de 
acordo com sua finalidade: coordenação neuromuscular, força muscular, hipertrofia muscular, resistência 
muscular localizada, resistência sistêmica (cardiorrespiratória); mobilidade articular, redução do tecido adiposo. 
Indicações e contraindicações - Técnica. Tração vertebral: Formas de aplicação: tração cervical e lombar - 
Indicações e contra indicações – Técnica. Órteses: Conceito; Colar cervical coletes e cintas; Órteses para 
membros superiores Órteses para membros inferiores - Indicações e contra indicações. Fundamentos 
anatômicos e fisiológicos no uso de próteses para os membros superiores. Fundamentos anatômicos e 
fisiológicos no uso de próteses para os membros inferiores. Principais tipos de próteses e sua prescrição - 
Tratamento fisiátrico do amputado. Reabilitação de pessoas com: Doença de Hansen, afecções 
uroginecológicas, nas lesões do esporte, causadas pelo esporte, síndromes vertiginosas, Reabilitação no idoso, 
Reabilitação no puerpério, no retardo do desenvolvimento neuromotor, nas miopatias. Organização e 
Administração de Serviços de Medicina Física e Reabilitação: Formas de atuação da Medicina Física e 
Reabilitação segundo a natureza da instituição que opera; Disposição física e condições ambientais básica; 
estrutura orgânica e dinâmica da equipe de reabilitação. O processo de reabilitação global do paciente: A 
Fisiatria em relação às demais especialidades médicas; Fluxograma do processo de reabilitação de um paciente. 
Conceito de elegibilidade e inelegibilidade em Reabilitação. DOR: fisiopatologia da dor, farmacoterapia, 
reabilitação abrangente do paciente com dor. Síndromes dolorosas incapacitantes. Fibromialgia, Síndrome 
Miofascial, SCDR, dor fantasma, dor neuropática. Propedêutica especializada: interpretação do exame de 
ENMG, potencial evocado e Podobarometria. Conhecimento sucinto do equipamento. Todo conteúdo 
programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Cavidade Oral e Glândulas Anexas - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Esôfago. Esofagites - 
Pépticas, Cáusticas, Específicas, Tratamento. Neoplasias - Diagnóstico. Varizes - Classificação, Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Estômago. Gastrites - Classificação, Diagnóstico, Tratamento. Neoplasias - Precoce, 
Classificação, Diagnóstico. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Outras Patologias - 
Congênitas, Sistêmicas com Manifestações Gástricas. Intestino Delgado e Grosso, constipação instestinal, 
obstrução intestinal (pseudo-obstrução),. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Classificação, Tratamento, 
Complicações. Neoplasias. Duodenites Específicas. Polipos - Classificação, Tratamento, Complicações. 
Divertículos - Classificação, Tratamento, Complicações. Malformações - Fígado e Vias Biliares, síndrome de 
cálculos biliares e doença inflamatória da vesícula biliar - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. 
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Hepatites Aguda e Crônica - Virais, Medicamentosas, Outras. Patologias Infecciosas - Esquistossomose, Outras. 
Neoplasias. Colecistites, Colelitíase. Icterícias. Pâncreas - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. 
Pancreatites Aguda e Crônicas. Outras Patologias. Baço - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. 
Manifestação de Patologias Sistêmicas. Esplenomegalias. Patologias Orificiais - Classificação, Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Doença Hemorroidária. Neoplasias. Patologias Inflamatórias. Diarréias - 
Classificação, Diagnóstico, Tratamento. Gastroenterologia - Sanitária e Preventiva. Problemas específicos: 
doença do refluxo gastroesofágico, úlcera duodenal, úlcera gástrica, doença celiaca, doença de Crohn, doenças 
parasitárias (parasitoses instestinais, esquistossomose, formas digestivas da doença de Chagas), síndrome do 
cólon irritável, colite ulcerativa, doença diverticular do cólon, megacólon congênito e adquirido, neoplasmas 
malignos do intestino, cirrose hepática, drogas e álcool no fígado, o fígado na gravidez. Saúde Pública: Noções 
Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de 
Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GENERALISTA - 40 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; 
Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; 
Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória 
aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas 
superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GERIATRA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
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Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Teorias, fisiologia e biologia do envelhecimento; Aspectos psicológicos e sexualmente no idoso; Distúrbio 
genéticos e envelhecimento; Doenças atrogênicas e dosagem medicamentosa no tratamento do idoso. 
Principais doenças do coração, artérias e veias; Distúrbios do ritmo e da condução cardíaca; Síncope, morte 
súbita e ressuscitação cardio-respiratória; Fatores de risco para doenças cardiovasculares; Cirurgia da 
cardiopatia isquêmica, valvular e outras; Marcapasso cardíaco artificial; Doenças do coração e dos vasos 
sangüíneos: coração senil; alterações valvulares; endocardites; insuficiência coronariana, síndromes anginosas 
e infarto agudo do miocárdio; miocardiopatias; pericardite; dor pulmonale; arritmias; hipertensão e hipotensão 
arterial; arteriopatias e arterites; doenças das veias e dos linfáticos; Aparelho cardiovascular: importância, 
investigação, problemas mais freqüentes das cardiovasculopatias no idoso; fisiopatologia do aparelho 
cardiovascular na velhice. Disfunções da Tireóide e Diabetes Mellitus. Dor crônica; Dermatopatias – como 
reconhecer e tratar; Insuficiência vascular periférica e doença cérebro-vascular; Parkinson, Demência e 
Alzheimer; Farmacologia em Geriatria; Climatério e reposição hormonal; Disfunção erétil e doenças da próstata; 
Exercícios na 3ª idade; Impactos do envelhecimento populacional do Brasil; Política de atenção à saúde do 
idoso; O papel das instituições na assistência à saúde do idoso; O envelhecimento de tecidos e células; Aspectos 
metabólicos e estruturais do envelhecimento; Teorias sobre o envelhecimento; Particularidades da terapêutica 
do idoso; Aterosclerose e envelhecimento. Sistema nervoso: neuropatologia do envelhecimento; investigação 
do SN em geriatria; afecções mais freqüentes do envelhecimento; estados psiquiátricos mais freqüentes. 
Doenças do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais; síndrome demencial; hidrocefalia; encefalopatias 
metabólicas e inflamatórias; tumores cerebrais; síndromes medulares; neurossífilis; epilepsias; traumatismo 
craniano; neurites, polineurites e nevralgias; miopatias. Doenças psiquiátricas: depressão; esquizofrenia; 
síndrome psico-orgânica; alcoolismo e abstinência. Olhos e ouvidos: mudanças com o envelhecimento. 
Afecções mais freqüentes. Aparelho digestivo: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; 
investigação do aparelho digestivo no idoso: necessidades nutricionais e desnutrição no idoso; Doenças do 
aparelho digestivo: doenças da cavidade oral, faringe e esôfago; gastrite, doença ulcerosa péptica e tumores; 
diverticulose; síndromes disabsortivas; diarréia e constipação; angina abdominal e isquemia mesentérica; 
enterocolites; síndromes oclusivas; tumores intestinais; patologia anorretal; afecções hepatobiliares; 
pancreatites e tumores pancreáticos. Aparelho respiratório: alterações estruturais e funcionais com o 
envelhecimento, investigação do aparelho respiratório no idoso. Afecções mais freqüentes. Doenças do 
aparelho respiratório: doenças da laringe, traquéia e brônquios; infecções respiratórias altas e baixas; 
tuberculose; trombembolismo pulmonar; doença pulmonar obstrutiva crônica, neoplasias pulmonares; 
doenças pulmonares ocupacionais. Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus; hipoglicemia; 
obesidade; síndrome consumptiva; alterações no metabolismo do ácido úrico; bócio e hipotireoidismo; 
hipertireoidismo e tireoidites; tumores tireoidianos, hiper e hipoparatireoidismo; insuficiência róteses 
cirúrgicas antibioticotera ia no idoso imunização. Aparelho músculo-esquelético: alterações estruturais e 
funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho músculo-esquelético no idoso; afecções mais 
freqüentes. Doenças do sistema hematopoético: anemia; leucemias; linfomas; policitemia; mielofibrose; 
citopenias; doenças hemorrágicas e trombóticas; mieloma múltiplo; Sangue e sistema hematopoiético; 
alterações relacionadas com o envelhecimento; investigação no idoso; afecções mais freqüentes. Pele e 
subcutâneo: alterações monológicas e funcionais com o envelhecimento; problemas mais comuns na velhice. 
Doenças do aparelho urogenital: distúrbios do equilíbrio hidreletrolítico e acidobásico; insuficiência renal; 
glomerulonefrites; glomerulopatias no diabetes mellitus; amiloidose renal; infecções do trato urinário; 
tuberculose geniturinária; doenças calculosa; tumores renais e de bexiga; síndrome estenosantes das vias 
urinárias; prostatites; adenoma e câncer de próstata; tumores ovarianos, uterinos e da vulva; prolapso genital. 
Doenças osteoarticulares: artro atias degenerativas artrite reumatóide; artrite séptica; osteoporose; 
metástases e fraturas patológicas; doenças de Paget. Doenças oftalmológicas:catarata; glaucoma; degeneração 
macular senil. Doenças otorrinolaringológicas: perturbações auditivas; zumbidos e vertigens; disartrias. 
Doenças dermatológicas no idoso: úlceras de decúbito; lesões pigmentares. Principais emergências no paciente 
idoso. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio 
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Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas 
da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GINECOLOGISTA COLPOSCOPISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Estadiamento do câncer genital e mamário. Câncer do colo uterino. Hiperplasia endometrial. Carcinoma do 
endométrio. Câncer de ovário. Síndrome do climatério. Osteoporose pós menopáusica. Distúrbios do sono no 
climatério. Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. 
Disfunção menstrual. Anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. 
Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com atividade endócrina. Citopatologia genital. Lesões benignas da vulva 
e da vagina. Lesões benignas do colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico 
e tratamento. Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior. Corrimento genital. 
Infecção genital baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica crônica. Doenças benignas do útero. Prolapso genital e 
roturas perineais. Incontinência urinária de esforço. Infecção urinária na mulher. Bexiga hiperativa. Câncer de 
mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação). Lesões não palpáveis de mama: diagnóstico e 
conduta. Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, 
papiloma e tumores filodes. Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos 
papilares. Mastalgias cíclicas e acíclicas. Procedimentos invasivos em mastologia. Ultrassom de mama: indicação 
e técnica. Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Indicações de colposcopia. Descrição 
dos achados colposcópicos. Técnica da realização da colposcopia. Reagentes utilizados na colposcopia. 
Aparência colposcópica do colo normal e anormal. Aparência colposcópica da vagina normal e anormal. 
Aparência colposcópica da vulva normal e anormal. Biópsia: como e quando fazer. Colposcopia na gravidez. 
HPV. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. Todo conteúdo programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA - 20 HR/S: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. 
Intervenções cirúrgicas ginecológicas e obstetras; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, 
Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças 
que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição 
hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do 
endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; 
Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia 
menstrual; Amenorreia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorreia; Síndrome pré-menstrual; 
Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos em 
mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Lesões 
benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, 
papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e 
USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
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inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; Síndrome do climatério; Tumor 
de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultrassom de mama: Indicação e técnica; 
Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO HEBIATRA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Abordagem médica do paciente adolescente. Aspectos psicossociais, crescimento e desenvolvimento físico. 
Distúrbios menstruais. Puberdade precoce e tardia. Ginecomastia e mama puberal. Vulvovaginites. DST/AIDS. 
Anticoncepção Gravidez na adolescência. Acne. Transtornos ortopédicos. Uso e abuso de drogas. Depressão. 
Suicídio e Parassuicidio. Acidentes. Distúrbios alimentares. Distúrbios da escolaridade. Todo conteúdo 
programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO HEMATOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Semiologia do paciente portador de doença hematológica. Distúrbios hemolíticos. Transfusão sangüínea. 
Síndrome eosinofílicas. Distúrbios da produção de neutrófilos. Distúrbios proliferativos do sistema 
hematológico. Distúrbios das células plasmáticas. Distúrbios hemorrágicos. Anemias associadas à deficiência de 
produção: Anemia Aplástica, Anemia de Fanconi, Aplasia Pura de Série Vermelha, Anemia das Doenças Crônicas. 
Anemias carenciais: Anemia Ferropriva, Anemia por deficiência de ácido Fólico e Vitamina B12. Anemias 
Hemolíticas: HEREDITÁRIAS: Defeitos da membrana: Esferocitose e Eliptocitose Hereditária; Enzimopatias: 
Deficiência de G6PD e Piruvato Kinase; Hemoglobinopatias: Hemoglobina A; Hemoglobina C; Talassemias. 
ADQUIRIDAS: Anemia Hemolítica Auto- Imune; Anemia Hemolítica Micro angiopática; Doença Hemolítica do 
Recém-Nascido; Hiperesplenismo. Policitemias: Relativa e Absoluta: Vera e Secundária. Porfirias. Meta 
Hemaglodinemia. Hemocromatose. Doenças e situações clínicas associadas a neutropenia e neutrofilia. 
Histiocitoses. Mieloma múltiplo e macroglobulinemia de Waldenstron. Linfomas. Leucemias Agudas. Leucemias 
Crônicas. Mielofibrose e trombocitemia essencial. Púrpura trombocitopência imune idiopática. Síndrome 
hemolítico-uremica e púrpura trombocitopênica trombótica. Mecanismos fisiológicos da coagulação. 
Hemofilias e doença de Von Willebrand. Fisiopatologia da trombose – trombofilias. Uso clínico do sangue e 
hemoderivados. Noções básicas em transplante de medula óssea. Interpretação clínica do hemograma. Seleção 
de doadores de sangue. Coleta do sangue total e por aférese. Reações adversas à doação do sangue. Grupos 
sangüíneos – ABO / Rh, Lewis, Ii, P, MNS, Kell, Duffy, Kidd. Sistema HLA. Testes sorológicos em hemoterapia. 
Testes imuno-hematológicos em doadores e pré-transfusionais. Fracionamento do sangue e produção e 
modificação de hemocomponentes. Armazenamento de hemocomponentes. Doação e transfusão autóloga. 
Transfusão de concentrado de hemácias. Transfusão de concentrado de plaquetas. Transfusão de granulócitos. 
Uso clínico do plasma e crioprecipitado. Uso clínico da albumina. Transfusão de hemocomponentes no período 
neonatal. Administração do sangue e componentes. Uso clínico de hemocomponentes leucorreduzidos, 
irradiados e lavados. Aférese: coleta de hemocomponentes. Coleta de células progenitoras hematopoiéticas 
(CPH). Aféreses terapêuticas. Complicações infecciosas e não-infecciosas da transfusão de sangue. Hemostasia 
e distúrbios hereditários e adquiridos da coagulação. Trombofilia. Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 
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Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código 
de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO INFECTOLOGISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Antibioticoterapia; Uso racional de antimicrobianos; Princípios gerais de infecção hospitalar. Doenças 
Sexualmente Transmissíveis: AIDS e infecções oportunistas associadas, sífilis; gonorréia; cancro mole; 
linfogranuloma venéreo; condiloma acuminado. Doenças exantemáticas agudas; Endocardite; Infecção 
urinária; Leptospirose; Leishmaniose; Esquistossomose. Imunização ativa e passiva: calendário vacinal; 
imunobiológicos especiais; eventos adversos pós-vacinal; meningites; pneumonias; febre purpúrica brasileira; 
síndrome da imunodeficiência adquirida: infecções oportunistas; tumores associados; Quadros infecciosos 
específicos e sindrômicos referentes a: vírus, bactérias, fungos, protozoários e helmintos, ectoparasitoses; 
infecções virais: hepatites virais; mononucleose infecciosa; citomegalovirose; influenza; parotidite: infecciosa; 
raiva; poliomielite; hantavirose; herpes vírus; Infecções bacterianas: tuberculose; leptospirose; tétano; cólera; 
coqueluche; difteria; hanseníase; febre tifóide; enterobacterioses; infecções fúngicas: micoses superficiais; 
candidíase; paracoccidioidomicose; histoplasmose; criptococose; infecções por protozoários: amebíase, g 
iardíase; toxoplasmose; Doença de Chagas; parasitoses intestinais; doenças exantemáticas: sarampo; varicela; 
rubéola e escarlatina. Doenças transmissíveis: conceitos básicos e gerais, agentes etiológicos e transmissão, 
mecanismos de defesa anti-infecciosa, patogênese e patologia, quadro clínico e terapêutico, diagnóstico 
diferencial, exames complementares inespecíficos e específicos, epidemiologia e vigilância epidemiológica, 
investigação epidemiológica (casos e epidemias), profilaxia. Acidentes causados por animais peçonhentos. 
Cardiopatia Isquêmica; Hipertensão Arterial; Valvulopatias; Endocardite Infecciosa; Arritmias; Insuficiência 
Cardíaca; Pneumonias; Asma Brônquica; Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Tromboembolia Pulmonar; 
Doença Péptica; Hemorragia Digestiva; Diarréias; Pancreatites; Hepatites; Cirrose Hepática; Infecção Urinária; 
Litíase Urinária; Doenças  Glomerulares; Insuficiência Renal Aguda; Insuficiência Renal Crônica; Desequilíbrios 
Hidro-eletrolíticos e Ácido-básicos; Anemias; Leucemias; Doenças Hemorrágicas e da Coagulação; Linfomas; 
Mieloma Múltiplo; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Obesidade; Diabete Mélito; Síndromede Cushing; 
Doença de Addison; Osteoporose; Hipercalcemias; Artrite Reumatóide; Osteoartrose; Osteomielite; 
Espondiloartropatias; Gota; Artrite Séptica; Doenças Difusas do Tecido Conjuntivo; Carcinoma de Pulmão; 
Carcinoma Gástrico; Carcinoma de Cólon; Cefaléias; Meningites; Epilepsia; Doenças Cérebro-vasculares; 
Neuropatias Periféricas; Alcoolismo;Doenças Extra-piramidais; Tétano; Micoses Sistêmicas; Manifestações 
Cutâneas das Doenças Sistêmicas; Choque Reanimação Cardiopulmonar. Todo Conteúdo Programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO INTENSIVISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Preenchimento da Declaração do óbito. Doenças de notificação compulsória. Sistemas Locais de Saúde. Noções 
de Farmacologia; Emergências hospitalares. Anamnese e exame físico. Fisiologia e Anatomia Humana. Doenças 
e tratamentos mais comuns na comunidade brasileira (MS). Choque: Repercussões para os diversos órgãos e 
sistemas – choques séptico, cardiogênico, hipovolêmico e C.I.V.D. Insuficiência respiratória aguda, insuficiência 
renal aguda, ventilação mecânica pulmonar, diálise peritoneal, hemodiálise contínua, poli trauma, traumatismo 
crânio-encefálico, trauma de tórax, mal asmático, mal epiléptico, infarto agudo do miocárdio, 
tromboembolismo pulmonar, arritmias cardíacas, marcapassos provisórios, cetoacidose diabética, coma, 
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hiperosmolar, tireotóxicose, hemorragia digestiva alta, pancreatite aguda, grandes queimados. Nutrição 
parenteral prolongada. Condutas em parada cardiorrespiratória. Equilíbrio hidroeletrolítico e acidobásico. 
Meningites, leptospirose, hepatite fulminante. Eclampsia e H.E.L.L.P. Síndromes. Todo conteúdo programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO MASTOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia, Embriologia, Histologia e Fisiologia da mama; Anomalias do desenvolvimento mamário; Anamnese 
e exame clínico e físico; Diagnóstico clinico das alterações mamárias; Câncer de mama: epidemiologia, fatores 
de risco, diagnóstico, história natural e estadiamento. Câncer de mama – tratamento: in situ/infiltrativo: 
cirurgia, linfonodo sentinela, radioterapia, quimioterapia e hormonioterapia, reconstrução mamária, fatores 
prognósticos, seguimento; Métodos diagnósticos complementares; Diagnóstico por imagem: mamografia, 
ultrassonografia, cintilografia, ressonância magnética; Diagnóstico cito ou histológico: punção aspirativa com 
agulha fina, punção aspirativa com agulha grossa: core-biopsy e mamotomia, biópsia incisional ou excisional; 
Diagnóstico e terapêutica da patologia benigna: Alteração funcional benigna da mama, fibroadenoma, 
hamartoma, papiloma, tumor filóides, fluxo papilar, processos inflamatórios: abscesso subareolarrecidivante e 
mastites; Ginecomastias; Doenças infecciosas da mama; Alterações funcionais benignas da mama; Dor 
mamária; Necrose gordurosa da mama; Fluxos papilares; Neoplasias benignas; Técnica e interpretação de 
mamografias; Patologia mamária do homem; Detecção precoce do câncer de mama; Carcinogênese e História 
natural do câncer de mama; Sinais e sintomas de câncer de mama; Lesões não palpáveis de mama; Follow-up 
pós câncer de mama; Recidivas locais pós cirurgia; Carcinoma in situ de mama; Genética e câncer de mama; 
Estadiamento de câncer de mama; Fatores prognósticos do câncer de mama; Cirurgia do câncer de mama; 
Linfonodo Sentinela; Hormonioterapia e câncer de mama; Carcinoma inflamatório; Câncer de mama na gravidez 
e lactação; Doenças de paget; Citologia e Histopatologiado câncer de mama; Câncer de mama nas jovens e 
idosas; Câncer de mama bilateral; Tratamento paliativo; Tumor filodes e sarcomas; Complicações pós cirúrgicas 
do câncer de mama. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS – Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de Saúde, Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEFROLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Anatomia e fisiologia do aparelho urinário. Infecções do trato urinário. Litíase urinária. Glomerulopatias. 
Tubulopatias. Hipertensão arterial. Insuficiência renal aguda e crônica. Síndrome hemolíticourêmica. Doenças 
sistêmicas com acometimento renal. Edema/diuréticos. Sindromenefritica e Síndrome nefrotica. Terapia renal 
substitutiva (Hemodiálise e diálise peritoneal). Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROLOGISTA - 20 HR/S: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROLOGISTA - 24 HR/S: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
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Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; 
Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e 
metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações 
neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-encefálicos, Traumatismos 
raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores 
intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL - 20 HR/S: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Semiologia neurológica do recém-nascido e da criança. Exames complementares: US, TOMO, RNM, EEG, PEV, 
Líquor. Patologias do Feto e RN: malformações do SNC, infecções congênitas, encefalopatias hipóxica- 
isquêmicas, Cefaleia, hemorragia intracraniana, convulsões neonatal, Convulsão febril, Distúrbios paroxísticos, 
Epilepsia - crises convulsivas, evolução e tratamento. Distúrbios paroxísticos não-epiléticos e distúrbio de sono. 
SNC: Infecções, Tumores, Tumores do sistema nervoso central, Afecções Vasculares, Patologias. Emergências 
em neuropediatria. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças neurológicas com manifestações 
extrapiramidais, Miopatias. (miastemia grave e polimiosite). Diagnósticos de traumatismo craniano - encefálico. 
Doença cerebrovascular. Doenças Neuromusculares. Neurogenética. Doenças metabólicas. Encefalopatias não 
progressivas. Distúrbios neuropsiquiátricos e psicopedagógicos. Reabilitação. Casos clínicos: diagnóstico, 
conduta e tratamento. Meningites bacterianas e virais Traumatismo crânio encefálico. Demências, Neuropatias 
periféricas. Hipertensão intracraniana. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de 
Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores 
de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO OFTALMOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia Funcional do Olho e seus Anexos; Fisiologia e Fisiopatologia Ocular; Patologia médica, cirúrgica, 
histologia e embriologia: da órbita, pálpebras, vias lacrimais, musculatura intrínseca e extrínseca ocular, 
conjuntiva, esclera, córnea, cristalino, úvea, musculatura extrínseca, retina, vítreo, no glaucoma e em neuro-
oftalmologia; Epidemiologia das doenças oculares, Doenças Externas Oculares, cristalino, úvea, retina e 
Estrabismo; Doenças oculares de caráter genético; Neuro-anatomia: vias ópticas, sistema óculomotor, sistema 
nervoso autônomo ocular, vias de sensibilidade ocular e orbital. Fisiologia do olho e da visão. Óptica, física e 
fisiologia: ópticas e vícios da refração, aparelhos ópticos, acuidade visual, refratometria, afacia, prescrição e 
adaptação de lentes de contacto. Citologia, Microbiologia e imunologia ocular; Farmacologia e princípios gerais 



Página 47 de 60 

de Terapêutica Oftalmológica; Oftalmologia Preventiva; Oftalmologia Sanitária; Saúde Pública: Noções Gerais 
de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo 
programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ONCOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Epidemiologia do câncer no Brasil; Fatores de risco e medidas preventivas; Conceitos de biologia 
tumoral,carcinogênese, histologia, proliferação celular, genética do câncer, detecção precoce; Diagnóstico e 
estadiamento; Fatores prognósticos (aspectos histopatológicos e imunohistoquímico; Bases do tratamento 
radioterápico e tratamentos combinados; Bases cancerologia cirúrgica; Princípios da quimioterapia 
antineoplásica; Princípios e aplicação da terapêutica biológica: Imunologia tumoral, anticorpos monoclonais e 
imunoterapia; Doença de Hodgkin; Linfomas não-Hodgkin; Mieloma múltiplo; Leucemia agudas e crônicas; 
Metástase de primário desconhecido; Tratamento de suporte em câncer ; Farmacologia das drogas 
antiblásticas; Modificadores da resposta biológica (interceulinas, interferons, etc); Fatores de crescimento da 
medula óssea; Avaliação das respostas terapêuticas em oncologia clínica; Avaliação estado geral em oncologia 
clínica; Avaliação da sobrevida;. Emergências oncologicas; Epidemiologia, história natural, patologia, 
diagnostico, estadiamento, prognóstico, indicações cirúrgicas, radioterapia e quimioterapia dos seguintes 
tumores: Câncer da cabeça e pescoço, câncer do pulmão, tumores do mediastino, câncer do esôfago, câncer do 
estômago, câncer do pâncreas e do sistema hepatobiliar, câncer do colon do reto, câncer do canal anal, câncer 
do rim e da bexiga, câncer da próstata, câncer do pênis, câncer do testículo, tumores ginecológicos (vulva, 
vagina, cérvice e endométrio), sarcomas uterinos, doenças trofoblastica gestacional, câncer do ovário, câncer 
da mama, sarcomas das partes moles, sarcomas ósseas, câncer de pele, melanoma; Cuidados paliativos; Dor 
oncológica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia Básica do Nariz - pirâmide nasal, constituição do septo nasal, parede lateral do nariz; Funções mais 
importantes do nariz - estética, purificação, aquecimento, hidratação da mucosa respiratória, atividade neuro-
vegetativa da mucosa nasal, olfação; Propedêutica nasal -rinoscopias, rinomanometria, endoscopia nasal, 
radiografias e tomografias computadorizadas do nariz e seios paranasais; Rinites- agudas, alérgicas, ozenosas, 
hipertróficas; Sinusites - classificação, meios de diagnóstico, tratamento clínico básico, tratamento por 
endoscopianaso-sinusal, técnicas de Caldwel-luc e Ermírio de Lima; Epistaxes- principais troncos arteriais que 
nutrem o nariz, etiologia das epistaxes, tipos de cauterizações, tamponamentos, tratamento cirúrgico; Faringe 
- pontos importantes da anatomia, os andares da faringe, a fisiologia básica deste órgão; Classificação das 
amidalites - seu diagnóstico, o tratamento clínico, as indicações cirúrgicas; Laringe - cartilagens da laringe, 
fisiologia básica, propedêutica, laringites agudas e crônicas, micro-cirurgia da laringe; Paralisias e tumores da 
laringe - a necessidade de um diagnóstico precoce de disfonia, os processos obstrutivos e as principais 
indicações de uma traqueostomia; Anatomia básica dos segmentos do ouvido (externo, médio e interno) - 
fisiologia básica da audição e vestibular; Semiologia da Audição - audiometria, impedanciometria, potenciais 
evocados do tronco cerebral (BERA); As afecções do ouvido externo - infecciosas, alérgicas, as micoses, os 
processos obstrutivos; Patologias do ouvido médio - otites média, agudas e crônicas, tratamento clínico, 
principais técnicas cirúrgicas para cura dessas infecções; Ouvido interno - principais patologias deste órgão, 
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métodos de diagnósticos, surdez súbita e doença de Meniére; Paralisia facial endotemporal- diagnóstico, testes 
para topodiagnóstico, tratamento clínico, indicações de cirurgia; Surdez - classificação quanto ao fator 
etiológico, principais etiologias, diagnóstico topográfico, tratamento clínico; Otosclerose- conceito, quadro 
clínico, exame otoscópico, diagnóstico, tratamento cirúrgico -estapedectomia X estapedotomia; Neurinôma do 
acústico - quadro clínico, diagnóstico, diagnóstico diferencial com outros tipos de surdez, tratamento cirúrgico; 
Principais atendimentos de urgência da ORL - hemorragias, corpos estranhos nas vias aéreas superiores, 
digertivas altas dos ouvidos, miláse nas cavidades nasais e dos ouvidos; Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PEDIATRA - 20 HR/S: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PEDIATRA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios 
mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e 
higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-
econômicos. Imunização: composição das vacinas, contraindicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarreia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais frequentes na infância. Doenças infectocontagiosas próprias da infância 
e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento 
Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PEDIATRA NEONATOLOGISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Atendimento do recém-nascido (RN) na sala de parto. Cuidados com o RN de baixo peso e normal. Asfixia 
perinatal. Distúrbios metabólicos do RN: hipoglicemia, RN filho de mãe diabética, distúrbios do cálcio e 
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magnésio, sódio e potássio e acidose metabólica. Icterícia neonatal. Infecções congênitas, perinatais e 
neonatais. Afecções cirúrgicas no período neonatal. Patologia do lactente e da criança. Distúrbios cardio 
circulatórios: cardiopatias congênitas, choque, crise hipertensiva, insuficiência cardíaca, reanimação 
cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado 
de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: acidose e alcalose metabólicas, desidratação aguda, diabetes mellitus, hipo e 
hipertireoidismo, insuficiência suprarrenal. Distúrbios neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação 
aguda, estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: glomerulopatias, infecções do trato 
urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, síndrome nefrótica. Distúrbios 
onco-hematológicos: anemias carenciais e hemolíticas, hemorragia digestiva, leucemias e tumores sólidos, 
síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: hepatites virais, insuficiência hepática. Doenças 
infectocontagiosas: AIDS, diarreias agudas, doenças infecciosas comuns da infância, estafilococcias e 
estreptococcias, infecção hospitalar, meningoencegalites virais e fúngicas, sepse e meningite de etiologia 
bacteriana, tuberculose, viroses respiratórias. Acidentes: acidentes por submersão, intoxicações exógenas 
agudas. Reanimação neonatal. Alojamento conjunto. Bases práticas e fisiológicas do aleitamento materno. 
Seguimento do recém-nascido prematuro nos primeiros anos de vida. Exame físico e classificação do recém-
nascido. Toco traumatismos. Apneia do recém-nascido. Anemia. Policitemia. Trombocitopenias. Distúrbios 
hemorrágicos. Uso de sangue e derivados. Encefalopatia hipóxicoisquêmica. Síndrome do desconforto 
respiratório neonatal. Pneumonia. Síndrome de aspiração meconial. Taquipneia transitória do recém-nascido. 
Displasia bronco pulmonar. Hipertensão pulmonar persistente neonatal. Síndromes de extravasamento de ar. 
Distúrbios do metabolismo da glicose. Recém-nascido de mãe diabética. Distúrbios do metabolismo 
acidobásico. Infecções congênitas perinatais: sífilis, rubéola, toxoplasmose, citomegalia, hepatites, doença de 
chagas. Afecções cirúrgicas do período neonatal. Morte cerebral no recém-nascido. Afecções do trato urinário. 
Afecções neonatais do trato digestivo. Enterite necrosante. Afecções oftalmológicasdo recém-nascido. 
Retinopatia da prematuridade. Nutrição e avaliação nutricional do recém-nascido. Princípios de ventilação 
mecânica neonatal. Ventilação não-invasiva no recém-nascido: cpap. Terapia com surfactante exógeno. 
Afecções ortopédicas do recém-nascido. Doença metabólica óssea do pré-termo. Afecções dermatológicas do 
período neonatal. Erros inatos do metabolismo. Principais síndromes genéticas neonatais. O recém-nascido de 
mãe dependente de drogas. Analgesia e sedação do recém-nascido. Aspectos epidemiológicos e mortalidade 
perinatal. Conceito de risco e identificação de grupos de risco neonatal. Todo conteúdo programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PNEUMOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia e fisiologia respiratória; Fisiopatologia respiratória, tabagismo, Métodos diagnósticos em 
pneumologia, Infecções respiratórias bacterianas e virais, Micobacterioses, Micoses pulmonares, Pneumopatias 
supurativas, bronquiectasias e abscesso do pulmão, cisto pulmonar, Asma Brônquica, Tosse Crônica; 
Tuberculose pulmonar; Doença Pulmonar Obstrutiva crônica, Hipertensão arterial pulmonar, Insuficiência 
respiratória, Tromboembolismo venoso, Câncer de pulmão, Outros tumores de tórax, Derrames pleurais, 
Pneumotórax, Doenças pulmonares intersticiais difusas, Sarcoidose, Trauma torácico, Pneumopatias por 
imunodeficiências, Poluição e doenças ocupacionais pulmonares, Más-Formações congênitas pulmonares, 
Vasculites pulmonares, Síndromes pulmonares eosinofílicas, Distúrbios respiratórios do sono, Anomalias da 
caixa torácica e diafragma, Cirurgia redutora de volume pulmonar, Transplante pulmonar, Fibrose cística, 
Emergências, respiratórias. Traumatismo de Tórax. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PROCTOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Equilíbrio hidroeletrolítico e acidobásico em cirurgia. Choque. Fisiopatologia, Etiopatogenia. Diagnóstico e 
Tratamento. Cicatrização das feridas, infecção em cirurgia. Infecção Hospitalar. Antibióticos. Pré e Pós-
operatório. Complicações cirúrgicas. Ventilação e insuficiência ventilatória. Nutrição em Cirurgia. Alimentação 
parenteral e enteral. Transtornos hemorrágicos. Mecanismo da hemóstase. Transfusão de sangue e derivados. 
Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e músculo elevador do ânus. Vascularização e 
inervação. Embriologia. Fisiologia anorretal. Bases da cirurgia do intestino grosso. Anatomia, embriologia e 
fisiologia. Anatomia da parede anterolateral do abdome. Incisões abdominais. Técnica geral das laparotomias. 
Cirurgia videolaparoscópica colorretal. Diagnóstico das doenças do ânus, reto e cólon. Exame do abdome e 
proctológico, Colonoscopia, Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia computadorizada, 
ressonância magnética e ultrassonografia endo-retal. Doença hemorroidária. Etiopatogenia. Quadro clínico e 
diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Criptite e papilite. Abscesso anorretal. Etiopatogenia 
e classificação dos abscessos. Quadro clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica. Fissura anal. Etiopatogenia. 
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Prurido anal. Etiopatogenia. Quadro 
clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PSIQUIATRA - 20 HR/S: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PSIQUIATRA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Clínica Geral/Médica; Psiquiatria 
clínica – conceito, diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, depressivos; 
transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de álcool 
e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O hospital 
psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; 
Desinstitucionalização; Psicopatologia do trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, 
transtornos do pensamento e da linguagem, transtornos da consciência, da atenção e da memória;; 
Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de 
drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos.;Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, conceito, 
classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, 
desenvolvimento; Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; 
Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 
indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, 
abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções 
modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: 
Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL - 20 HR/S: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e exames complementares em 
psiquiatria da infância e adolescência. Classificação diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. 
Transtornos mentais orgânicos na infância e adolescência. Drogadição na infância e adolescência. Esquizofrenia 
na infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e mania) na infância e adolescência. Transtorno 
de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. Transtorno alimentares na infância e adolescência. 
Transtornos do sono na infância e adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e 
adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações psiquiátricas da epilepsia na 
infância e adolescência. Transtornos invasivos do desenvolvimento. Transtornos específicos do 
desenvolvimento. Transtornos emocionais do comportamento. Transtornos psicológicos ligados a doenças 
sistêmicas - psiquiatria de ligação na infância e adolescência. Abuso físico e sexual na infância e adolescência. 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e adolescência. Ética em psiquiatria na infância e 
adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e adolescência. Psicoterapia na infância e adolescência. 
Prevenção em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e 
adolescência. Modelos de atendimento em psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública. Política 
Nacional de saúde mental. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO REUMATOLOGISTA - 20 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Clínica Geral/Médica; Aspectos bioquímicos, genéticos, anatômicos e fisiológicos do tecido conjuntivo, do osso, 
do músculo e do metabolismo das purinas; Aspectos patológicos das doenças reumáticas; manifestações não 
articulares das doenças articulares, incluindo fatores comportamentais que influenciam e/ou resultam das 
doenças reumáticas; Doença reumática não articular (reumatismos de partes moles tendinite de ombro, 
tendinite de Quervein, síndrome do túnel do carpo, síndromes dolorosas do joelho); Bases científicas da 
metodologia, indicações e interpretações dos testes laboratoriais e procedimentos de imagem usados no 
diagnóstico e no acompanhamento dos pacientes com doenças reumáticas; Analgésicos, antiinflamatórios não 
hormonais, drogas de base, glicocorticóides, drogas citotóxicas, drogas anti-hiperuricêmicas e 
antibioticoterapia; Efeitos colaterais das drogas, interações droga-droga; Fisioterapia e terapia ocupacional para 
as doenças articulares; Indicações para procedimentos ortopédicos e cirurgia nas doenças reumáticas crônicas 
e agudas; Semiologia do paciente reumático;  Doenças sistêmicas com manifestações articulares; Doenças 
metabólicas do osso;  Abordagem do paciente com Doença Musculoesquelética e Articular; Doenças, estrutura 
e função dos Tecidos Conjuntivos; Artrite Reumatóide; Artrite Infecciosa; Espondilite anquilosante, 
Espondiloartropatias, Ombro Doloroso; Lúpus Eritematoso Sistêmico; Esclerodermia, Síndromes Vasculíticas e 
Angeítes de Hipersensibilidade; Poliartrite Nodosa: Granulomatose de Wegener; Polimialgia Reumática; 
Arterite de Células Gigantes; Miopatias Inflamatórias Idiopáticas; Doenças Amilóides; Gota e Metabolismo do 
Ácido Úrico: Artropatias por Deposição de Cristais; Policondrite Recidivante; Fibroesclerose Multifocal; 
Osteoporose, Osteíte Fibrosa e Fibromialgia; Síndromes Musculoesqueléticas associadas ao Câncer; Síndrome 
de Antifosfolípides; Artropatias associadas às Doenças Endócrinas; Esclerose sistêmica; Febre reumática; 
Doenças ósseo-metabólicas; Tumores ósseos; Artrites reativas; Mecanismos etiopatogênicos da dor, da 
inflamação e da autoimunidade; Enfermidades da coluna vertebral; Doenças Osteometabólicas; Neoplasias 
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articulares; Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente; Artrite crônica juvenil; Síndrome de Reiter; 
Artrose; Artrite psoriásica; Dermatopolimiosite; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais 
de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO SOCORRISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 
Insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: Insuficiência 
respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; neoplasias do sistema digestivo: Gastrite e 
úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; 
renais: Insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido 
base, nefro litíase, Infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino: Hipovitaminoses, desnutrição, 
diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: Anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, 
lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, Infecções 
bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia; Ginecológicas: doença 
inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo gravídico. 
Intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Sedação e Analgesia. Remoção de Vítimas, extricação de 
ferragens, salvamento terrestre, altura. Urgências e emergências em pediatria e ginecologia. Atestado Médico 
de Óbito. Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). Decreto nº 5.055, de 27 de abril de 
2004 - Institui o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em Municípios e regiões do território 
nacional, e dá outras providências. PORTARIA No 2.657/GM Em 16 de dezembro de 2004 - Estabelece as 
atribuições das centrais de regulação médica de urgências e o dimensionamento técnico para a estruturação e 
operacionalização das Centrais SAMU- 192. PORTARIA Nº 2072/GM Em 30 de outubro de 2003 - Institui o 
Comitê Gestor Nacional de Atenção às Urgências. PORTARIA Nº 1864/GM Em 29 de setembro de 2003 - Institui 
o componente pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da 
implantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência em municípios e regiões de todo o território 
brasileiro: SAMU- 192. Portaria nº 1863/GM Em 29 de setembro de 2003 - Institui a Política Nacional de Atenção 
às Urgências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas 
de gestão. PORTARIA 2048/GM, de 5 de novembro de 2002. Regulamenta o atendimento das urgências e 
emergências. PORTARIA MS Nº 737 de 16 de maio 2011. Define a política nacional de redução da 
morbitalidade/acidentes. RESOLUÇÃO CFM nº 1.671/03 - Publicada no D.O.U de 29 de julho de 2003, Seção I, 
pág. 75-78. Dispõe sobre a regulamentação do atendimento pré-hospitalar e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO CFM Nº 1.643/02 - Define e disciplina a prestação de serviços através da Telemedicina. RESOLUÇÃO 
CFM 1672/03 - Dispõe sobre o transporte inter-hospitalar de pacientes e dá outras providências. NOAS - SUS 
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Norma Operacional da Assistência à Saúde/ SUS- NOAS-SUS 01/02. Todo conteúdo programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO TRAUMAORTOPEDISTA - 20 HR/S: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO TRAUMAORTOPEDISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Afecções do sistema musculoesquelético do corpo humano, seja de causa idiopática, congênita, traumática, 
degenerativa, inflamatória ou tumoral. Lesões e função dos indivíduos. Lesões dos nervos periféricos, paralisias 
e espasticidades. Problemas do sistema musculoesquelético. Complementação do conhecimento da anatomia 
da coluna vertebral, do membro superior e do membro inferior: fáscias e músculos; o sinóvias e tendões; vasos 
e nervos; articulações; ossos. Conhecimento da fisiologia dos músculos, tendões, nervos e articulações. 
Conhecimento da biomecânica de funcionamento do sistema musculoesquelético. Conhecimento da 
vascularização do esqueleto axial e apendicular. Conhecimento do metabolismo ósseo. Afecções ortopédicas e 
traumatológicas do esqueleto axial e apendicular. Tratamento das doenças ocupacionais que acometem o 
sistema musculoesquelético. Técnicas cirúrgicas e capacidade para a realização destes procedimentos. 
Fisiologia dos métodos de reabilitação e da prescrição de órteses funcionais (estáticas ou dinâmicas) e próteses 
adequadas à doença em questão. PRINCÍPIOS BÁSICOS EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA Princípios gerais. 
Semiologia (anamnese e exame físico). Métodos diagnósticos. Opções de tratamento. LABORATÓRIO DE 
MICROCIRURGIA Microscópio: uso e cuidados. Instrumentação microcirúrgica. Técnicas microcirúrgicas de 
dissecção. Sutura microcirúrgica. LABORATÓRIO DE ARTROSCOPIA Princípios básicos de artroscopia. Princípios 
anatômicos da artroscopia (anatomia artroscópica). Artroscópio. Instrumentação em artroscopia. Portais 
artroscópicos. Treinamento de triangulação básica. Treinamento em modelos. Treinamento em peças 
anatômicas. Técnicas cirúrgicas videoendoscópicas no esqueleto apendicular e axial. TRAUMA BÁSICO EM 
CRIANÇAS E ADULTOS. Atenção ao paciente politraumatizado. Fraturas. Luxações. Amputações. Trauma 
avançado consolidação viciosa, pseudartrose e defeitos ósseos. Queimaduras. Trauma complexo. Afecções 
Ortopédicas I Ortopedia pediátrica. Preparo pré-operatório, seguimento pós-operatório imediato e tardio dos 
pacientes. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte. Afecções Ortopédicas II Contraturas. Rigidez 
articular. Doença articular degenerativa (artrose). Artrodeses. Artroplastias. Outros procedimentos cirúrgicos 
de grande porte. Afecções Nervosas I Anatomia do nervo. Fisiologia do nervo. Compressão nervosa. Lesões 
traumáticas agudas do nervo. Afecções Nervosas II. Síndrome do desfiladeiro torácico. Paralisia do nervo radial. 
Paralisia do nervo mediano. Paralisia do nervo ulnar. Paralisia cerebral. Paralisia Infantil. Paraplegia e 
tetraplegia. Disfunção secundária a lesão do sistema nervoso central. Lesões do plexo braquial. Afecções 
Pediátricas Deformidades da coluna vertebral. Deformidades do membro superior. Deformidades do membro 
inferior. Contraturas congênitas. Paralisia obstétrica. Afecções Gerais I Infecções agudas. Afecções Gerais II 
Infecções crônicas. Tumores. Doenças vasculares. Distrofias. Cobertura Cutânea Enxertos de pele simples e 
compostos. Retalhos locais. Cobertura Cutânea II Retalhos livres. Reabilitação Princípios de reabilitação. Órteses 
estáticas e dinâmicas. Próteses. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ULTRASONOGRAFISTA - 20 HR/S: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ULTRASONOGRAFISTA - 24 HR/S: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 



Página 54 de 60 

Conhecimentos básicos específicos em Ultrassonografia, Procedimentos diagnósticos, Principais Técnicas em 
Ultrassonografia. Noções de física das radiações: definição e produção dos raios X, ampola de raios X; 
propriedades gerais. Efeitos biológicos das radiações; noções de radioproteção; equipamentos radiológicos; 
formação de imagem. Ossos e articulações: normal e métodos de exames; anomalias e displasias ósseas; 
infecções e osteocondrites; doenças articulares; tumores benignos e malignos; alterações ósteo-articulares nas 
hemopatias; alterações ósseas nas endocrinopatias; trauma esquelético; contribuição da tomografia 
computadorizada dos ossos e articulações; Tórax: tórax normal e métodos de exame; patologias de pleura; 
infecção e infestação pulmonar; lesões alveolares e do interstício pulmonar; bronquites crônica e enfisema; 
tumores no pulmão; lesões mediastinais; trauma torácico; patologia do diafragma; contribuição da tomografia 
computadorizada do tórax. Sistemas cardiovasculares; métodos de exame. Coração e circulação normais. 
Pericárdio: alterações gerais, aumento individual de câmaras cardíacas; doenças cardíacas congênitas e 
adquiridas. Patologia vascular. Trato gastrintestinal e abdômen: técnicas de exame; glândulas salivares, faringe 
e esôfago; estômago e duodeno; intestino delgado. Cólon; abdômen agudo; trato biliar, pâncreas, fígado e baço; 
glândulas adrenais; contribuição da tomografía computadorizada no trato gastro-intestinal e abdômen. Trato 
Urogenital: métodos de exame. Lesões congênitas. Tumores dos rins e ureteres. Doenças císticas dos rins. 
Cálculo renal. Infecção renal. Bexiga e próstata. Obstrução do trato urinário. Radiologia obstétrica; contribuição 
da tomografia computadorizada no trato urogenital. Pediatria: métodos de exame; doenças congênitas; 
doenças adquiridas. Generalidades: Ultra-sonografia em Ginecologia e Obstetrícia, Ultra-sonografia em 
Medicina Interna. Generalidades: a natureza do ultra-som. Princípios básicos, técnicas e equipamentos. 
Indicações da ultra-sonografia. Dopller. Ginecologia e Obstetrícia: anatomia ultra-sonográfica da pele feminina, 
estudo ultra-sonográfico do útero normal e patológico, estudo ultra-sonográfico do ovário normal e patológico. 
Doenças inflamatórias pélvicas, contribuição do ultra-som nos dispositivos intra-uterinos. Diagnóstico 
deferencial das massas pélvicas ao ultra-som. Ultra-sonografia nas doenças ginecológicas malignas. 
Endometriose. Ultra-sonografia e esterilidade. Estudo ultra-sonográfico da mama normal e patológica. 
Anatomia ultra-sonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultra-sonográfica fetal. Avaliação da 
idade gestacional. Estudo ultra-sonográfico das patologias da primeira metade da gestação. Crescimento intra-
uterino retardado. Gestação de alto-risco. Gestação múltipla. Anomalias fetais e tratamento pré-natal. Placenta 
e outros anexos do concepto. Medicina Interna: estudo ultra-sonográfico, olho, órbita, face e pescoço, tórax, 
crânio, abdômen superior (fígado, vias bilares, visícula biliar, pâncreas e baço), estudo ultra-sonográfico da 
cavidade abdominal, vísceras ocas, coleções e abcesso peritoneais. Reproperitôneo, rins e bexiga. Próstatas e 
vesículas seminais. Escroto, pênis, extremidades. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO VETERINÁRIO: 
Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e 
saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); 
Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose. Raiva. 
Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. Dengue. 
Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); 
Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de 
controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020  

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?______________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:____________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189, 2º Andar - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições. 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020  

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 

 
ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS 
deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de 
Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020  

 
ANEXO V – DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO (RENDA MENSAL DE ATÉ 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO) 

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 3724-A, DE 2 
DE JANEIRO DE 2018, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3819-A, DE 3 DE AGOSTO DE 2018: 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a confirmação da 

pré-inscrição no site www.igecs.org.br); 
2. Cópia Autenticada da 1ª folha da frente da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
3. Cópia Autenticada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
4. Cópia Autenticada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, seguida da próxima 

página em branco da Carteira de Trabalho; 
5. Cópia Autenticada do último Holerite ou documento equivalente, referente ao mês dezembro de 2019, informando os seus 

rendimentos mensais; 
6. Cópia Autenticada da última Declaração de Imposto de Renda e/ou da Declaração de Isenção desse imposto, que comprove que 

o candidato não possui rendimento superior ao estabelecido pela Lei Municipal, ou seja, 1 (um) salário mínimo por mês; e 
7. Declaração com firma reconhecida pelo próprio candidato informando que possui provento próprio de até 1 (um) salário mínimo 

e que atende aos requisitos da Lei Municipal nº 3724-A, de 2 de janeiro de 2018, alterada pela Lei Municipal nº 3819-A, de 3 de 
agosto de 2018. 

 
 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse em realizar inscrição para mais 
de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das 
demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda para solicitação de inscrição 
com isenção de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 
 

ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - 
Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a data de 20/01/2020. 
  

http://www.igecs.org.br/


Página 58 de 60 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
CONCURSO PÚBLICO CPPMSV 001/2020  

 
ANEXO VI – DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO (COMPROVADAMENTE DESEMPREGADOS) 

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 3724-A, DE 2 
DE JANEIRO DE 2018, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3819-A, DE 3 DE AGOSTO DE 2018: 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a confirmação da 

pré-inscrição no site www.igecs.org.br); 
2. Cópia Autenticada da 1ª folha da frente da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
3. Cópia Autenticada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
4. Cópia Autenticada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, seguida da próxima 

página em branco da Carteira de Trabalho; 
5. Declaração com firma reconhecida pelo próprio candidato, subscrita por 2 (duas) testemunhas, informando que não que possui 

fonte de renda ou provento próprio e/ou de seus familiares e que atende aos requisitos da Lei Municipal nº 3724-A, de 2 de 
janeiro de 2018, alterada pela Lei Municipal nº 3819-A, de 3 de agosto de 2018. 

 

 
 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 

Assinatura do candidato  Testemunha 1  Testemunha 2 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse em realizar inscrição para mais 
de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das 
demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda para solicitação de inscrição 
com isenção de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 
 

ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - 
Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a data de 20/01/2020. 
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ANEXO VII – DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO (DOADORES DE SANGUE) 

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 3724-A, DE 2 
DE JANEIRO DE 2018, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3819-A, DE 3 DE AGOSTO DE 2018: 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a confirmação da 
pré-inscrição no site www.igecs.org.br); e 
2. Cópia Autenticada de documento expedido pela entidade coletora oficial ou credenciada pela União, pelo Estado ou pelo 
Município, contendo a discriminação do número de doações e a data em que foram realizadas as doações, sendo no mínimo 2 (duas) 
doações no período de 1 (um) ano anterior a publicação do edital, isto é, no período de 16/01/2018 a 15/01/2020. 
 

 
 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse em realizar inscrição para mais 
de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das 
demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda para solicitação de inscrição 
com isenção de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 
 

ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - 
Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a data de 20/01/2020. 
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ANEXO VIII – DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO (DOADORES DE MEDULA ÓSSEA) 

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 3724-A, DE 2 
DE JANEIRO DE 2018, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3819-A, DE 3 DE AGOSTO DE 2018: 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a confirmação da 
pré-inscrição no site www.igecs.org.br); e 

2. Documento Autenticado comprobatório emitido pelo REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea 
comprovando a EFETIVA doação de Medula Óssea. 
 

 
 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse em realizar inscrição para mais 
de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das 
demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda para solicitação de inscrição 
com isenção de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 
 

ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - 
Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a data de 20/01/2020. 
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